
tual de 0,92% (cinco inteiros e cinquenta e sete centésimos por
cento), sendo utilizado o índice IGPM (ÍNDICE GERAL DE PREÇO DE
MERCADO), sendo assim a presente pactuação terá o valor total
de R$ 28.611,84 (Vinte e oito mil seiscentos e onze reais e
oitenta e quatro centavo) que será pago em 12 (doze) parce-
las mensais de R$ 2.384,32 (Dois mil trezentos e oitenta e
quatro reais e trinta e dois centavo);

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DISPENSA ESPECIAL Nº 004/2026 - RESULTADO

A Agente de Contratação, no uso de suas atribuições informa
a Dispensa Especial nº 004/2026, que tem por objeto CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAR CO-
MO AGENTE DE INTEGRAÇÃO ENTRE ADOLESCENTES EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, LIBERDADE AS-
SISTIDA, MEDIDA PROTETIVA E/OU EM ACOLHIMENTO INS-
TITUCIONAL DEVIDAMENTE MATRICULADOS E COM FRE-
QUENCIA REGULAR EM CURSOS DE ENSINO MÉDIO, TÉCNI-
CO OU SUPERIOR PARA PREENCHIMENTO DE ESTÁGIO NÃO
OBRIGATÓRIO REMUNERADO, sagrou-se vencedora a empre-
sa MAIS ESTAGIOS LTDA, CNPJ:28.306.309/0001-23, a qual
apresentou toda documentação exigida e a proposta no valor to-
tal de R$ 58.248,00 (cinquenta e oito mil, duzentos e qua-
renta e oito reais). Maiores informações poderão ser adqui-
ridas pelo site: www.altotaquari.mt.gov.br. Qualquer dúvida po-
derá ser esclarecida através dos fones (66) 99937-0499 ou pe-
los e-mails licitacao@altotaquari.mt.gov.br ou licitacaoaltotaqua-

ri@gmail.com.
Alto Taquari – MT, 29 de janeiro de 2026.

Thaís Regina Bender de Souza
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

PREFEITURA/DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATADA: DIONIR ADRIANO CONTREIRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA AD-
MINISTRATIVA EM GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO ORIENTA-
ÇÃO TÉCNICA, APOIO CONSULTIVO, ANÁLISE E ACOMPANHAMEN-
TO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO DE PA-
RECERES E SUPORTE À TOMADA DE DECISÕES ADMINISTRATIVAS,
BEM COMO, DE FORMA EXCEPCIONAL E SUBSIDIÁRIA, A REPRE-
SENTAÇÃO JUDICIAL DO MUNICÍPIO DE APIACÁS/MT
VALOR TOTAL: R$ 199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oi-
tocentos reais).
VIGÊNCIA: 12 MESES

PREFEITURA/DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA ADMINIS-
TRATIVA EM GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO ORIENTAÇÃO TÉCNICA, APOIO CONSULTIVO, ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE PRO-
CEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO DE PARECERES E SUPORTE À TOMADA DE DECISÕES ADMINISTRATIVAS, BEM COMO,
DE FORMA EXCEPCIONAL E SUBSIDIÁRIA, A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DO MUNICÍPIO DE APIACÁS/MT.
EMPRESA: DIONIR ADRIANO CONTREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR
MENSAL

VALOR
GLOBAL

1
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA EM GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO ORIENTAÇÃO TÉCNICA, APOIO CONSULTIVO, ANÁLISE E
ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ELABORAÇÃO DE PARECERES E SUPORTE À TOMADA
DE DECISÕES ADMINISTRATIVAS, BEM COMO, DE FORMA EXCEPCIONAL E SUBSIDIÁRIA, A REPRESENTAÇÃO JUDICI-
AL DO MUNICÍPIO DE APIACÁS/MT.

12 ME-
SES

R$
16.650,00

R$
199.800,00

Valor total R$ 199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos reais).
VIGENCIA: PERÍODO DE 12 MESES 

PREFEITURA MUNICIPAL /GABINETE DO PREFEITO/
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº. 028/2026

DESIGNA FISCAL PARA O CONTRATO Nº 001/2026 QUE TEM
POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM GESTÃO PÚBLICA, COM-
PREENDENDO ORIENTAÇÃO TÉCNICA, APOIO CONSULTIVO,
ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS ADMI-
NISTRATIVOS, ELABORAÇÃO DE PARECERES E SUPORTE À
TOMADA DE DECISÕES ADMINISTRATIVAS, BEM COMO, DE

FORMA EXCEPCIONAL E SUBSIDIÁRIA, A REPRESENTAÇÃO
JUDICIAL DO MUNICÍPIO DE APIACÁS/MT
JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...
D E C R E T A
Art. 1º - Designar como fiscal de contrato a Servidora Fernanda
Da S. Pessoa Marcelino, para controle, acompanhamento e re-
cebimento de produtos e/ou serviços referente ao contrato:
CONTRATO Nº 001/2026 - DIONIR ADRIANO CONTREIRA SO-
CIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
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Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/
afixação, revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás - MT, 29 de janeiro de 2026.
_________________________________

JULIO CESAR DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 014/2026.

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025, REFERENTE À CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA Nº 1.615/2025.
JULIO CESAR DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE APIACÁS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
e de acordo com o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal, e o disposto no art. 25 da Lei Municipal nº. 010/2008.
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, referente
à contratação em caráter temporário da Secretaria Municipal de Educação, para comparecerem no Setor de Recursos Humanos para
apresentação da documentação constantes no Edital de Abertura para entrega da documentação a partir de 02/02/2026.
Art. 2º - No ato da convocação os candidatos deverão apresentar fotocópias e as originais dos documentos exigidos no Edital, con-
forme a documentação abaixo descrita:
I. Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
II. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III. Fotocópia da Cédula de Identidade/Registro Geral (RG);
IV. Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
a) Será também aceita a apresentação de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) emitida em formato PDF a partir do sistema
oficial.
V. Fotocópia do Cartão Cidadão ou número do PIS/PASEP;
VI. Fotocópia do Título de Eleitor;
VII. Fotocópia do Certificado de Alistamento Militar (homens)
VIII. Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação (quando for o caso);
a) A Carteira Nacional de Habilitação deverá ter correspondência a categoria exigida para o exercício do cargo a ser empossado.
IX. Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
X. Fotocópia do comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar) em caso de curso, certificado, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educação;
XI. Fotocópia do comprovante de registro no conselho regional (no caso de profissões regulamentadas) quando for o caso;
XII. Atestado médico de saúde ocupacional (ASO)
a) Poderá ser realizado outros exames complementares, a critério do médico responsável, desde que tecnicamente justificados.
XIII. Fotocópia da Certidão de Nascimento e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e da Cédula de Identidade/Registro Geral (RG) dos
filhos menores de 14 anos, assim como de seus dependentes legais;
XIV. Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio
XV. Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.
XVI. Certidão Civil e Criminal de 1º e 2º grau (quando positiva certidão de inteiro teor);
a) Em caso de apresentação de certidão positiva, deverá ser apresentado também certidão de “objeto e pé” e/ou de “inteiro teor”,
do(s) respectivo(s) processo.
XVII. . Certidão de quitação eleitoral.
XVIII. Conta Bancária.
Parágrafo Único: O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 30 (Trinta) dias, a partir desta data, e a apresentação da
documentação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para
o qual foi classificado (a), reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato.
Art. 3º - As despesas decorrentes do presente edital de convocação correrão por conta das dotações próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação ou afixação nos lugares de costume.
CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
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